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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capivari
FORO DE CAPIVARI
1ª VARA
Rua DR.JOÃO ADOLFO STEIN, Nº 171, PAO DE AÇUCAR - CEP 
13360-000, Fone: (019)3491-4242, Capivari-SP - E-mail: 
capivari1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

DANIEL DEBIASI MORATO, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª Vara Judicial do Foro 
de Capivari, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0001706-17.2012.8.26.0125 - Ordem 
nº 2012/000136 - Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal - 
Assunto: Decorrente de Violência Doméstica, em que figura como Réu TIAGO DE SOUZA 
OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Representante Comercial, RG 44.874.490, CPF 
360.266.738-30, pai Benedito Ujoa de Oliveira, mãe Marcia de Souza Oliveira, Nascido/Nascida 
05/08/1988, de cor Branco, natural de Osasco - SP, com endereço à AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA, 2355, VILA FATIMA, CEP 13360-000, Capivari - SP, Fone 1934926221, 
verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 16/04/2012
Documento de Origem: IP nº: 99/2012 - Delegacia da Defesa da Mulher de Capivari

Histórico da Parte Tiago de Souza Oliveira

03/04/2012 - Data do Fato - Documento: 99/2012 
01/04/2013 - Oferecida a Denúncia - Art. 132 do(a) CP 
15/04/2013 - Recebida a Denúncia - Art. 132 do(a) CP 
22/10/2013 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo (Art. 89 da Lei 9099/95) - 
Apresentação à Justiça de 22/10/2013 a 21/10/2015; Prestação de serviço à comunidade de 
22/10/2013 a 21/01/2014 
04/11/2015 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 89 § 5º do(a) LEI 9099/1995 
05/11/2015 - Publicação da Sentença 
01/12/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
01/12/2015 - Trânsito em Julgado para a Acusação - Sentença de Extinção da Punibilidade 
01/12/2015 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 

Situação Processual:
Definitivo - 21/03/2016 12:46:50 - Arquivo do Pacote n. 4223/2016. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Capivari, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


